[image: image1.png]


[image: image2.png]CAMARA MUNICIPAL
BOTUCATU-SP





CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 253

SESSÃO ORDINÁRIA DE 13/5/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O atendimento das chamadas 190 e 193 é, atualmente, realizado através de uma central regional. Como os atendentes não conhecem a cidade, muitas vezes existe uma dificuldade em se identificar os pontos de referência fornecidos pelo cidadão. 

Quando um munícipe liga para a emergência, ele precisa de atendimento rápido e ágil. Os minutos perdidos prestando informações adicionais ao telefonista podem fazer muita diferença numa situação de emergência. Se o atendimento das chamadas fosse realizado na própria cidade, contratempos como esse poderiam ser evitados, tornando mais ágil e eficiente o já elogiável socorro prestado pela Polícia Militar e pelo Corpo de Bombeiros.

Diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, TARCÍSIO GOMES DE FREITAS, ao Secretário de Segurança Pública do Estado de São Paulo, GUILHERME MURARO DERRITE, e ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, CORONEL PM CÁSSIO DE ARAÚJO DE FREITAS, solicitando realizar estudos com o objetivo de retornar o atendimento das chamadas de emergência via telefones 190 e 193 para municípios de onde partem as ligações e não em centrais regionalizadas, como ocorre atualmente.

REQUEREMOS, outrossim, que cópia desta propositura seja encaminhada ao Comandante Interino do 12º BPM-I, MAJOR PM ALEXANDER CAGLIARI MACHADO, para conhecimento.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 13 de maio de 2024.
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